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§ UNICO - A ares IS ser allebada seni devidamente localiza

de. II caract eriza da at ravés de decreto executivo.

Art . 111 _ Fica o chefe do Executivo autorized

autorizado a al i enar , mediante eeoccrreocte publica. II para fins de expansão

urbana , uma eree de 5 ( seis) alqueil""Bs paulistas , de terras, a ser destacada ~

da ansa rwne.nescanta dos 64 ( sessenta e quatro) alqueires de terras adquiridos

de ANT~ OOlES SANT' ANA E WTflJS

Ele sanciona II promulga IS seguinte Lei:

o [fi ANTONIO CINlI. Prefeito lUtic1pal. de

~dos , Estado . são Paulo. no uso de 8U8S at ribuições legais,

FAZ. SAEER. que a Cemara lAJnicipal aprovou •

Ar-t , 211 _ O adqV1rente da e ree referida comI
promete-se IS lote~la pare 0 5 fins objetlvados no artigo primeiro , dentro do

prazo d. 12 ( doze )mases a contar da edição di! escritura publica, prazo prol

rrogavel IS criter10 da Executivo. por mativo devidamente jus tificado em petlçêo

Art . 3 11 - Esta Lei entrará em vigor na data

de s ua publicação I revogadas as disposições em contrário

novenbro
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